
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.402.953 - MG (2018/0307806-8)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : LARISSA URSULA DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO BITARELLO PERISSE  - MG126342 

AGRAVADO  : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA 

ADVOGADOS : ISABELLE SILVINO  - MG109873 

   NIVEA MARIA PONTES E OUTRO(S) - MG054979N

AGRAVADO  : COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM LIQUIDAÇÃO 

ADVOGADO : GRACIELLE AUXILIADORA DOS SANTOS COLEN E OUTRO(S) - 

MG140335 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA NA 

VIGÊNCIA DO CPC/2015. SUSPENSÃO DO PRAZO. COMPROVAÇÃO. 

ART. 1.003, § 6º, CPC/2015. RECURSO INTEMPESTIVO. DECISÃO 

MANTIDA. 

1. O prazo para interposição do agravo em recurso especial é de 15 (quinze) 

dias úteis, a teor do que dispõem os arts. 219, caput, e 1.003, § 5º, do 

CPC/2015. 

2. "Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o 

primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente forense 

for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver 

indisponibilidade da comunicação eletrônica" (§1º do art. 224 do CPC/2015).

3. No caso concreto, mesmo considerando a redução do expediente forense no 

dia do começo do prazo, o recurso foi interposto após o lapso legal.

4. Agravo interno a que se nega provimento. 
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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